
Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão - PE 
GABINETE DOPREFEITO 

LEI NQ 2.582 

REconhece corno de Utilidade Piblica 

a Associação Corni:nitria aos Moac10 

res ao Bairro Cruz cias 1,—1rras. 

O PREFEITO DO NTUNICIPIO DA VITÓRIA DE SA1TO ANTRO. 

Paço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 

e eu sanciono a presente Lei: 

Art. l - Fica reconhecida corno de utilidade publica em 

todo o territo'rio deste Município, a ASSOCIAÇ0 C01VfUITÁRIA DOS MORA 

DORES DO BAIRRO CRUZ DAS AflVIAS, com sede na rua Jogo Paulo 1, n 80, 

Sociedade sem fins lucrativos, Inscriç.o no CGC sob o n 

09033937/0001-38, nesta cidade. 

Are. 2 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi- 

caço. 

Art. 39 - Revogam-se as disposiçes em contrário. 

Vitria de Santo Anto, 17 de julho de 1995. 

ELIAS ALVE DE IRA 

-Prefeito- 


